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Quadril, Joelho, Pé e Tornozelo, Trauma Ortopédico, Ortopedia 
Pediátrica, Oncologia Ortopédica e Reabilitação).

RO002 Ortopedia e Traumatologia II
Ementa: Conforme rodízio estabelecido pela Coordenação 

do PRM em Ortopedia Traumatologia desenvolve atividades no 
centro-cirúrgico, ambulatório e enfermaria nos seguintes grupos 
do Serviço de Ortopedia e Traumatologia do HC UNICAMP: 
Coluna, Ombro e Cotovelo, Cirurgia da Mão, Quadril Adulto, 
Joelho, Pé e Tornozelo, Ortopedia Pediátrica, Oncologia Orto-
pédica, Reabilitação e Trauma ortopédico. Com a supervisão de 
Docentes e Médicos contratados realiza os procedimentos cirúr-
gicos mais simples e auxilia o R3 em procedimentos cirúrgicos 
mais complexos. Atende aos doentes no ambulatório. Realiza 
evolução e prescrição de doentes da enfermaria. Plantões no 
Pronto- Socorro de Ortopedia e Traumatologia do Hospital de 
Clínicas da UNICAMP noturnos e diurnos nos finais de semana, 
feriados e pontos facultativos. Cobertura do centro-cirúrgico da 
urgência de segunda a sexta-feira. Auxilia ou realiza os proce-
dimentos de urgência menos complexos. Auxilia ou realiza os 
procedimentos cirúrgicos de urgência mais complexos. Estágio 
no hospital estadual de Sumaré conforme rodízio estabelecido 
pela coordenação do Programa de Residência Médica em 
Ortopedia e Traumatologia. Realiza procedimentos cirúrgicos 
de pequena e média complexidade. Auxilia procedimentos 
cirúrgicos mais complexos. Participa da discussão de Temas 
em Ortopedia e Traumatologia com aula teórica e discussão 
de casos uma vez por semana na reunião Geral do Serviço de 
Ortopedia e Traumatologia. Atividades teóricas adicionais: aulas, 
discussão de casos e artigos desenvolvidos pelos respectivos 
grupos (Coluna, Ombro e Cotovelo, Mão, Quadril, Joelho, Pé e 
Tornozelo, Trauma Ortopédico, Ortopedia Pediátrica, Oncologia 
Ortopédica e Reabilitação).

RO003 Ortopedia e Traumatologia III
Ementa: Conforme rodízio estabelecido pela Coordenação 

do PRM em Ortopedia Traumatologia desenvolve atividades no 
centro-cirúrgico, ambulatório e enfermaria de: Coluna, Ombro 
e Cotovelo, Cirurgia da Mão, Quadril Adulto, Joelho, Pé e Tor-
nozelo, Oncologia Ortopédica, Ortopedia Pediátrica e Trauma 
Ortopédico do Serviço de Ortopedia e Traumatologia do HC 
UNICAMP. Realiza os procedimentos cirúrgicos de complexidade 
intermediária. Auxilia em procedimentos cirúrgicos complexos. 
Auxilia em procedimentos cirúrgicos menos complexos. Rea-
liza evolução e prescrição de doentes da enfermaria. Atende 
aos pacientes no ambulatório. Plantões no Pronto-Socorro de 
Ortopedia e Traumatologia do Hospital de Clínicas da UNICAMP 
noturnos e diurnos nos finais de semana, feriados e pontos 
facultativos. Cobertura do centro-cirúrgico da urgência de 
segunda a sexta-feira. Auxilia os em procedimentos de urgência 
menos complexos. Realiza os procedimentos cirúrgicos de com-
plexidade intermediária e auxilia ou realiza procedimentos cirúr-
gicos de urgência mais complexos. Estágio no Hospital Estadual 
de Sumaré conforme rodízio estabelecido pela coordenação do 
Programa de Residência Médica em Ortopedia e Traumatologia. 
Realiza procedimentos cirúrgicos de complexidade intermediária 
auxilia em procedimentos cirúrgicos mais complexos. Estágio 
no ambulatório de Reumatologia do HC FCM UNICAMP. Acom-
panha o atendimento a pacientes do ambulatório e participa 
das discussões de caso Estágio no ambulatório de Neurologia 
do HC FCM UNICAMP. Acompanha o atendimento a pacientes 
do ambulatório e participa das discussões de caso. Estágio no 
serviço de reabilitação e laboratório de marcha. Acompanha o 
atendimento aos pacientes. Participa das discussões. Participa 
da discussão de Temas em Ortopedia e Traumatologia com aula 
teórica e discussão de casos uma vez por semana na reunião 
Geral do Serviço de Ortopedia e Traumatologia. Atividades teóri-
cas adicionais: aulas, discussão de casos e artigos desenvolvidos 
pelos respectivos grupos (Coluna, Ombro e Cotovelo, Mão, 
Quadril, Joelho, Pé e Tornozelo, Trauma Ortopédico, Ortopedia 
Pediátrica, Oncologia Ortopédica e Reabilitação).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE BIOLOGIA
EDITAL
O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Estadual 

de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública a aber-
tura de inscrições para o concurso público de provas e títulos, 
para provimento de 1 cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, 
em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos termos do 
item 2, na área de Ensino de Biologia, nas disciplinas BL031 - 
Metodologia e Prática de Ensino em Biologia IV: Doenças Infec-
ciosas; BL036 - Metodologia e Práticas de Ensino em Ciências e 
Biologia: Genética, Evolução e Vida na Terra; BL037 - Metodolo-
gia e Práticas de Ensino em Ciências e Biologia: Morfofisiologia 
e BS656 - Corpo Humano e Saúde, do Departamento de Biologia 
Estrutural e Funcional do Instituto de Biologia da Universidade 
Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Graduada(o) em Licenciatura em Ciências Biológicas 

ou áreas afins e doutor(a) em Educação, Ensino ou áreas correla-
tas e atue na linha de pesquisa em Educação em Ciências, Ensino 
de Ciências ou Ensino de Biologia e com alguma experiência 
demonstrada em atividades de extensão.

1.2.2. A inscrição do candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), 
para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no site: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A- 08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.315,38
b) RTC – R$ 5.877,38
c) RDIDP – R$ 13.357,49
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no perí-
odo de 20 (vinte) dias úteis, a contar de 9 horas do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do último dia do 
prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, 
por meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao(a) 
Diretor(a) do(a) Instituto de Biologia, contendo nome, domicílio 
e profissão, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br)
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis sítio 
www.fcm.unicamp.br, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não houver expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01(um) ano, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2. “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria Geral da Faculdade de 
Ciências Médicas. Após este prazo, se não retirados, os memo-
riais serão descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13.

9.8.1. Cópia(s) da(s) Deliberação(ões) mencionada(s) 
poderá(ão) ser obtida(s) no sitio www.sg.unicamp.br ou junto à 
Secretaria Geral da Faculdade de Ciências Médicas, que poderá 
prestar quaisquer outras informações relacionadas ao concurso 
público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS:
MD754 – ATENÇÃO CLÍNICO CIRÚRGICA INTEGRADA III
Ementa
Fundamentos teóricos e práticos das seguintes áreas do 

conhecimento médico: Neurologia, Ortopedia e Psiquiatria. 
Serão abordadas as afecções mais importantes e prevalentes de 
forma a permitir a integração dos conteúdos afins, procurando 
favorecer ao ato profissional e a formação geral do médico. 
As atividades serão desenvolvidas nos 7º e 8º semestres. Esta 
disciplina será oferecida em 33 semanas sob a forma de rodízio, 
onde o aluno deverá cumprir 11 semanas.

Objetivos
Contribuir para a formação geral do médico, oferecendo 

conhecimentos fundamentais teóricos e práticos nas áreas das 
especialidades de Neurologia, Psiquiatria e Ortopedia. Serão 
abordadas as afecções mais importantes e prevalentes de forma 
a permitir a integração dos conteúdos afins, procurando favore-
cer o ato profissional e a formação geral do médico.

Objetivos específicos:
Oferecer aos alunos noções básicas sobre a especialidade 

e a terminologia ortopédica; noções teóricas sobre as doenças 
ortopédicas e traumatológicas mais frequentes, incluindo breve 
revisão da anatomia topográfica, semiologia e dos exames 
complementares importantes; noções teórico-práticas sobre o 
atendimento aos pacientes com traumas simples que envolvam 
o aparelho locomotor; conhecimentos básicos sobre os equi-
pamentos ortopédicos utilizados na Enfermaria de Ortopedia 
(quadro balcânico, férulas, tração esquelética, tração cutânea); 
noções sobre as técnicas básicas utilizadas na realização de 
curativos em pacientes ortopédicos; orientações básicas sobre 
como se portar e participar de procedimentos cirúrgicos simples; 
orientações para o atendimento de pacientes nos ambulatórios 
e no pronto-socorro.

Programação teórica
- Punho e mão: Síndromes compressivas.
- Coluna: Doenças degenerativas da coluna.
- Coluna: Escoliose Idiopática.
- Tornozelo e pé: Afecções do pé do adulto.
- Quadril: Osteonecrose da cabeça do fêmur.
- Ombro e cotovelo: Revisão da anatomia topográfica. 

Lesões mais frequentes.
- Tumor - Lesões tumorais e pseudotumorais.
- Joelho: revisão da anatomia topográfica e semiologia. 

Lesões ligamentares e osteartrites.
- Princípios de Reabilitação do Aparelho Locomotor e Bio-

mecânica Ortopédica;
- Medicina Esportiva – Lesões no esporte.
RO001 Ortopedia e Traumatologia I
Ementa: Conforme rodízio estabelecido pela Coordenação 

do PRM em Ortopedia e Traumatologia desenvolve atividades no 
centro-cirúrgico, ambulatório e enfermaria nos seguintes grupos 
do Serviço de Ortopedia e Traumatologia do HC/FCM/UNICAMP: 
Coluna, Ombro e Cotovelo, Cirurgia da Mão, Quadril Adulto, Joe-
lho, Pé e Tornozelo, Ortopedia Pediátrica, Oncologia Ortopédica 
e Trauma Ortopédico. Instrumenta os procedimentos cirúrgicos, 
prescreve e evolui os doentes internados, atende aos doentes no 
ambulatório e os interna. Desenvolve atividade de enfermaria 
de Ortopedia e Traumatologia com prescrição e evolução dos 
doentes de segunda a sexta-feira conforme rodízio estabelecido 
pela Coordenação do PRM em Ortopedia e Traumatologia. Aten-
de as intercorrências da enfermaria. Prepara os pacientes para a 
programação cirúrgica. Desenvolve atividades no pronto-socorro 
de Ortopedia e Traumatologia no período diurno de segunda a 
sexta-feira conforme rodízio estabelecido pela Coordenação do 
PRM em Ortopedia e Traumatologia. Atende aos doentes que 
comparecem ao Pronto-Socorro por procura espontânea ou 
encaminhados de outros Serviços e outras especialidades. Con-
forme rodízio estabelecido pela Coordenação do PRM em Orto-
pedia e Traumatologia realiza Plantões no Pronto-Socorro de 
Ortopedia e Traumatologia do Hospital de Clínicas da UNICAMP 
noturnos e diurnos nos finais de semana, feriados e pontos 
facultativos. Atende aos doentes que comparecem ao Pronto-
-Socorro por procura espontânea ou encaminhados de outros 
Serviços e outras especialidades. Realizam os procedimentos 
de emergência menos complexos no Centro-Cirúrgico. Participa 
da discussão de Temas em Ortopedia e Traumatologia com aula 
teórica e discussão de casos uma vez por semana na reunião 
Geral do Serviço de Ortopedia e Traumatologia. Atividades teóri-
cas adicionais: aulas, discussão de casos e artigos desenvolvidos 
pelos respectivos grupos (Coluna, Ombro e Cotovelo, Mão, 

5.9.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) a 60 
(sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o assunto do 
ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto da aula, mas 
facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o 
emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, diapositivos 
ou outros recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11 A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pontos 
quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder o tempo 
máximo pré-determinado para as provas didática e de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática, escrita e especí-

fica terão caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita também terá caráter eliminatório, 

caso compareçam mais de 04 (quatro) candidatos no dia de 
sua realização.

6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-
rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:

a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 
candidato uma nota de 0 (zero) a 10(dez), considerando o pre-
visto no item 5.5. deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores.

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3. deste edital.

6.1.2. A prova específica também terá caráter eliminatório, 
caso compareçam mais de 04 (quatro) candidatos no dia de 
sua realização.

6.1.2.1.Na hipótese da prova específica ter caráter elimina-
tório, deverá ser observado o seguinte procedimento:

a) ao final da prova específica cada examinador atribuirá 
ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.6. deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova espe-
cífica será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora 
em sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova específica com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiveram notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova específica;

e) as notas atribuídas na prova específica por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1. deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10(dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a(s) prova(s) escrita(s) e/ou específica não 
tenha(m) caráter eliminatório, a(s) nota(s) atribuída(s) nesta(s) 
prova(s) deverá(ao) ser divulgada(s) no final do concurso, nos 
termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da Faculdade de Ciências Médicas, que só poderá 
rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 
(dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julgadora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos dois membros da Comissão Julgadora 
deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras insti-
tuições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas:
a) prova escrita (peso 1);
b) prova específica (peso 1);
c) prova de títulos (peso 1);
d) prova de arguição (peso 1);
e) prova didática (peso 1).
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso. Esta prova consistirá de um 
caso clínico que será proposto pela Comissão Julgadora. O caso 
clínico conterá anamnese, exame físico e exames subsidiários. 
O candidato deverá discorrer sobre as hipóteses diagnósticas, 
diagnósticos diferenciais e conduta. O tempo de duração da 
prova será de até 02 (duas) horas.

5.5.1. Nos termos da Deliberação da Congregação/FCM 
nº 279/2016 a prova escrita terá também caráter eliminatório, 
além de classificatório, caso compareçam mais de 04(quatro) 
candidatos no dia de sua realização.   

5.5.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.

Prova específica
5.6. Na prova específica a Comissão Julgadora avaliará o 

domínio do conhecimento e aptidão do candidato na área. Esta 
prova consistirá de análise do plano de trabalho entregue pelo(s) 
candidato(s) no ato da inscrição, pela Comissão Julgadora.

5.6.1. Nos termos da Deliberação da Congregação/FCM nº 
279/2016 a prova específica terá também caráter eliminatório, 
além de classificatório, caso compareçam mais de 04(quatro) 
candidatos no dia de sua realização.   

5.6.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova específica.

Prova de títulos
5.7 Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o 

memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato da 
inscrição.

5.7.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b)Título de Especialização;
c) Título de Mestrado;
d) Título de Doutorado;
e) Título de Mestrado Profissional;
f) Pós-Doutorado;
g) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capí-

tulos de livros, etc);
h) Publicações em revistas de circulação nacional/inde-

xadas;
i) Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
j) Experiência docente;
k) Experiência profissional;
l) Participação em atividades de extensão;
m) Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-

-científica, monitoria, estágio);
n) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
o) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) Premiação e distinção acadêmica;
q) Assessoria e consultoria;
r) Produções artístico-culturais;
s) Patentes ou propriedades intelectuais registradas;
5.7.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da produ-
ção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do con-
curso;

g) Compreensão global da área e do impacto da sua pes-
quisa em áreas vizinhas;

h) Legibilidade e qualidade da difusão dos teoremas/
resultados dos textos escritos, e/ou alcance da produção das 
atividades artístico-culturais do candidato;

5.7.3 Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir o julgamento 
da prova de títulos.

5.7.4 Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de arguição
5.8 Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.8.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.8.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

perucelo
Retângulo
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7) A experimentação na escola e sua importância na forma-
ção do pensamento crítico.

8) Contribuições dos espaços não formais para o ensino 
escolar de ciências e biologia.

9) Relações entre ciência, tecnologia, sociedade e ambiente 
no ensino de ciências e biologia.

10) O uso de mídias sociais e novas tecnologias no ensino 
de ciências.

11) Ensino de doenças, parasitas e saúde pública no Brasil: 
diretrizes e propostas curriculares.

12) Ensino de imunologia: diretrizes e propostas curricu-
lares.

13) Ensino de microbiologia: diretrizes e propostas curri-
culares.

BL036 - Metodologia e Práticas de Ensino em Ciências e 
Biologia: Genética, Evolução e Vida na Terra

Ementa: Planejamento, elaboração, aplicação e avaliação de 
atividades e programas de Genética, Evolução e Vida na Terra 
para o Ensino Fundamental e Médio.

Abordagem e elaboração de diferentes metodologias, arti-
culação temática e integrada de temas contemporâneos em 
Genética, Evolução e História da Vida na Terra para o Ensino 
Fundamental e Médio. Estudos de caso e problemas brasileiros e 
mundiais, uso de ferramentas tecnológicas, espaços alternativos 
e ambiente de laboratório no Ensino de Genética, Evolução e 
Vida na Terra.

Conteúdo programático:
1) A ciência como conhecimento estruturado: ensino dos 

métodos de produção de conhecimento científico para a edu-
cação básica.

2) Formação de professores para práticas pedagógicas em 
genética e evolução.

3) Metodologia de ensino de genética e evolução como 
parte do ensino de ciências e biologia para a educação básica.

4) Práticas pedagógicas e recursos didáticos para o ensino 
de genética e evolução como parte do ensino de ciências e 
biologia para a educação básica.

5) Linguagem científica no ensino das ciências e biologia.
6) Ensino investigativo de genética e evolução como parte 

do ensino de ciências e biologia para a educação básica.
7) A experimentação em genética e evolução na escola e 

sua importância na formação do pensamento crítico.
8) Trabalhos de campo e sua importância na construção do 

conhecimento nas ciências naturais.
9) Contribuições dos espaços não formais para o ensino 

escolar de ciências e biologia.
10) Relações entre ciência, tecnologia, sociedade e ambien-

te no ensino de ciências e biologia.
11) O uso de mídias sociais e novas tecnologias no ensino 

de ciências.
12) Ensino de evolução: diretrizes e propostas curriculares.
13) Ensino de genética: diretrizes e propostas curriculares.
BL037 - Metodologia e Práticas de Ensino em Ciências e 

Biologia: Morfofisiologia
Ementa: Aplicação de métodos e estratégias didático-

-pedagógicas contemporâneas, tais como ferramentas para 
ensino à distância, preparação de roteiros e materiais para 
aulas práticas, utilização de programas digitais, textos e jogos, 
para capacitar o estudante de Ciências Biológicas para atuar no 
Ensino Fundamental e Médio no desenvolvimento de conteúdos 
pertinentes à área de Biologia Celular, Embriologia, Biologia 
Tecidual, Anatomia e Fisiologia Humana.

Conteúdo programático:
1) A ciência como conhecimento estruturado: ensino dos 

métodos de produção de conhecimento científico para a edu-
cação básica.

2) Formação de professores para práticas pedagógicas 
em biologia celular, embriologia, biologia tecidual, anatomia e 
fisiologia humana.

3) Metodologia de ensino de biologia celular, embriologia, 
biologia tecidual, anatomia e fisiologia humana como parte do 
ensino de ciências e biologia para a educação básica.

4) Práticas pedagógicas e recursos didáticos para o ensino 
de biologia celular, embriologia, biologia tecidual, anatomia e 
fisiologia humana como parte do ensino de ciências e biologia 
para a educação básica.

5) Linguagem científica no ensino das ciências e biologia.
6) Ensino investigativo de biologia celular, embriologia, 

biologia tecidual, anatomia e fisiologia humana como parte do 
ensino de ciências e biologia para a educação básica.

7) A experimentação na escola e sua importância na forma-
ção do pensamento crítico.

8) Contribuições dos espaços não formais para o ensino 
escolar de ciências e biologia.

9) Relações entre ciência, tecnologia, sociedade e ambiente 
no ensino de ciências e biologia.

10) O uso de mídias sociais e novas tecnologias no ensino 
de ciências.

11) Ensino de fisiologia humana e comparada: diretrizes e 
propostas curriculares. 12) Saúde sexual e reprodutiva e ensino 
de ciências.

13) Ensino de biologia molecular: diretrizes e propostas 
curriculares.

14) Ensino de biologia celular: diretrizes e propostas 
curriculares.

15) Ensino de corpo humano, anatomia e biologia tecidual: 
diretrizes e propostas curriculares.

BS656 - Corpo Humano e Saúde
Ementa: Estudos sobre as funções do organismo humano, 

envolvendo relações entre os sistemas nervoso, muscular, 
digestório, endócrino e reprodutor. Gravidez e métodos contra-
ceptivos. Doenças sexualmente transmissíveis e seus métodos de 
prevenção. Estudo dos principais parasitas de interesse humano 
no Brasil: ciclo de vida, transmissão, epidemiologia, patogenia, 
tratamento e profilaxia.

Conteúdo programático:
1) - Funcionamento do corpo humano
2) - Sistema nervoso
3) - Sistema muscular
4) - Sistema digestório
5) - Sistema endócrino
6) - Sistema reprodutor
7) - Gravidez e métodos contraceptivos
8) - Infecções sexualmente transmissíveis
9) - Princípios de epidemiologia
10) Ciclo de vida, transmissão e patogenia dos principais 

parasitas de interesse humano no Brasil
11) Tratamento e profilaxia contra os principais parasitas de 

interesse humano no Brasil
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE BIOLOGIA
EDITAL
O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Esta-

dual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública 
a abertura de inscrições para o concurso público de provas e 
títulos, para provimento de 1 cargo de Professor Doutor, nível 
MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos 
termos do item 2, na área de Ensino de Biologia, nas disciplinas 
BL034 - Metodologia e Práticas de Ensino em Biologia e Ciências 
da Natureza I; BL035 - Metodologia e Prática de Ensino em 
Biologia: Ecologia e Fauna; BL036 - Metodologia e Práticas de 
Ensino em Ciências e Biologia: Genética, Evolução e Vida na 
Terra; BS156 - Princípios de Ecologia e Evolução e BS456 - Bio-
diversidade e Seres Vivos, do Departamento de Biologia Vegetal 
e do Departamento de Biologia Animal do Instituto de Biologia 
da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando a indi-
cação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos contendo 
as notas, as médias e a classificação dos candidatos. Também 
deverão constar do relatório os critérios de julgamento adotados 
para avaliação de cada uma das provas. Todos os documentos 
e anotações feitas pela Comissão Julgadora para atribuição das 
notas deverão ser anexados ao processo do concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da(o) Instituto de Biologia, que só poderá rejeitá-
-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois 
terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) - Deixar de atender às convocações da Comissão Julgadora;
b) - Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) - Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. - O recurso deverá ser protocolado na Secretaria 
Geral da UNICAMP.

8.1.2. - Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. - Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrô-

nico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.ib.unicamp.br/, sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não 
há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou feriado, 
estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 2 ano(s), a 
contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homologação 
do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos memoriais 
(item 3.2 “c” e “d”) entregues no ato da inscrição e que não foram 
utilizados pela Comissão Julgadora, mediante requerimento proto-
colado na Secretaria da(o) Instituto de Biologia. Após este prazo, se 
não retirados, os memoriais serão descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A- 30/13, e Deliberação da Congregação 
n° 01/2022, que dispõe sobre procedimentos internos para 
realização de concurso público para provimento de cargo de 
Professor Doutor no Instituto de Biologia da Universidade Esta-
dual de Campinas.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no site www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria do 
Instituto de Biologia que poderá prestar quaisquer outras infor-
mações relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
BL031 - Metodologia e Prática de Ensino em Biologia IV: 

Doenças Infecciosas
Ementa: Planejamento, elaboração, aplicação, avaliação 

de atividades e programas para o ensino de Microbiologia e 
Parasitologia com ênfase em patógenos humanos, e Imunologia 
com ênfase nos mecanismos de defesa de humanos. Abordagem 
e elaboração de diferentes metodologias para o ensino desses 
temas da área de saúde no ensino fundamental e médio.

Conteúdo programático:
1) A ciência como conhecimento estruturado: ensino dos 

métodos de produção de conhecimento científico para a edu-
cação básica.

2) Formação de professores para práticas pedagógicas em 
parasitologia, microbiologia e imunologia.

3) Metodologia de ensino de parasitologia, microbiologia e 
imunologia como parte do ensino de ciências e biologia para a 
educação básica.

4) Práticas pedagógicas e recursos didáticos para o ensino 
de parasitologia, microbiologia e imunologia como parte do 
ensino de ciências e biologia para a educação básica.

5) Linguagem científica no ensino das ciências e biologia.
6) Ensino investigativo de parasitologia, microbiologia e 

imunologia como parte do ensino de ciências e biologia para a 
educação básica.

trabalho terá duração máxima de 20 minutos. Em seguida, a 
Comissão Julgadora terá o tempo máximo de 30 minutos para 
arguir o candidato sobre o plano apresentado.

5.6.1. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova específica.

Prova de Títulos
5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.7.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) - Título de Graduação;
b) - Título de Especialização;
c) - Título de Mestrado;
d) - Título de Doutorado;
e) - Título de Mestrado Profissional;
f) - Pós-Doutorado;
g) - Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capí-

tulos de livros, etc);
h) - Publicações em revistas de circulação nacional/inde-

xadas;
i) - Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
j) - Experiência docente;
k) - Experiência profissional;
l) - Participação em atividades de extensão;
m) - Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
n) - Premiação e distinção acadêmica;
o) - Assessoria e consultoria;
p) - Produções artístico-culturais;
5.7.2. - A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) - A Relevância do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) - Dificuldade, raridade e valor que os resultados da 
produção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) - Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) - Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) - Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) - Conhecimento, domínio e maturidade na área do 
concurso;

g) - Compreensão global da área e do impacto da sua 
pesquisa em áreas vizinhas;

h) - Legibilidade e qualidade da difusão dos teoremas/
resultados dos textos escritos, e/ou alcance da produção das 
atividades artístico-culturais do candidato;

5.7.3. - Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.7.4. - Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de Arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.8.1. - Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.8.2. - Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. - Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova Didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.9.1. - A matéria para a prova didática será sorteada com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 
(dez) pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. - A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática, escrita e especí-

fica terão caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório, caso compa-

reçam 10 ou mais candidatos.
6.1.1.1. - Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5 deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatório, 
as notas atribuídas nesta prova deverão ser divulgadas no final 
do concurso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou docu-
mento oficial equivalente, sendo que a comprovação do título 
de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O candidato 
que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, 
deverá obter, durante o período probatório, o reconhecimento 
do referido título para fins de validade nacional, sob pena de 
demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf, máximo 10MB);

c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf, máximo 
10MB), com o relato das atividades realizadas e a comprovação 
dos trabalhos publicados e demais informações, que permitam 
avaliação dos méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 

mencionado no memorial, em forma digital (pdf, máximo 10MB 
cada);

e) plano de trabalho. O projeto de pesquisa, incluso no 
plano de trabalho, deverá estar centrado na Educação em Ciên-
cias, Ensino de Ciências ou Ensino de Biologia. O plano didático 
deverá ter ênfase na formação de estudantes de licenciatura 
em Ciências Biológicas, visando a formação de professores para 
atuar no ensino de ciências e biologia para os níveis fundamen-
tal e médio.

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-
porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.3. - No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.2.4. - A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. - Após realizar a inscrição no link indicado no item 
3.1, com envio dos documentos solicitados, o candidato confir-
mará a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do 
edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento de 
inscrição com toda a documentação ao(a) Diretor(a) da(o) Insti-
tuto de Biologia, que a submeterá ao Departamento ou a outra 
instância competente, definida pela Congregação da Unidade a 
que estiver afeta a(s) área(s) em concurso, tendo este o prazo 
de 15 dias para emitir parecer circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.ib.unicamp.br/ a 
deliberação da Congregação referente às inscrições e composi-
ção da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado 
no sítio www.ib.unicamp.br/, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Jul-
gadora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso 1);
b) prova específica (peso 1);
c) prova de títulos (peso 2);
d) prova de arguição (peso 1);
e) prova didática (peso 2);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova Escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. - No início da prova escrita, a Comissão Julgadora 
fará a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 
(sessenta) minutos para que os candidatos consultem seus 
livros, periódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma 
impressa, excluindo-se o acesso a equipamentos eletrônicos e 
à internet.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1 não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 03 (três) horas para a redação da(s) 
resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de consul-
ta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da 
Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.4. A prova escrita será eliminatória e classificatória.
5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez) à prova escrita.
Prova Específica
5.6. A prova específica será constituída de apresentação 

oral do plano de trabalho entregue pelo candidato por ocasião 
de sua inscrição no concurso. A apresentação do plano de 

perucelo
Linha poligonal
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